
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
limpeza na praça do bairro Jardim
Murilo Macedo.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, determinar a limpeza na praça do bairro Jardim Murilo Macedo.

JUSTIFICATIVA

Moradores que residem em torno da praça do bairro
Jardim Murilo Macedo estão reclamando que quando fazem a limpeza deixam o lixo
em amontoados e não voltam a recolher. 

Neste  sentido,  a  manutenção  demora  muito  a  ser
realizada. 

A limpeza  precisa  ser  realizada  aquedadamente,  os
moradores estão indignados, pois uma praça tão linda merece esse cuidado.

Palácio Legislativo Água grande, 26 de março de 2024.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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